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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

  1. DO OBJETO   
1.1. Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados à Merenda Escolar do Ano de 2018 do 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, conforme especificações e 
quantidades discriminadas no ANEXO II . 

 
  2. MOTIVAÇÃO   
2.1. Tem por objetivo contribuir para o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de práticas alimentares saudáveis dos 
alunos, por meio de ações de educação alimentar e nutricionais e da oferta de refeições que 
cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. O atendimento da alimentação 
escolar aos alunos da educação básica do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

Considerando a Resolução Nº 026/2013 FNDE/PNAE que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional da Alimentação 
Escolar - PNAE. 

“Art. 20 A aquisição de gêneros alimentícios para o PNAE deverá ser 
realizada por meio de licitação pública, nos termos da Lei nº 
8.666/93 ou da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, ou, ainda, por 
dispensa do procedimento licitatório, nos termos do art. 14 da Lei nº 
11.947/2009”. 

 

 
  3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE LICITATÓRIA   
3.1. A contratação, objeto deste Termo de Referência, deverá ocorrer por intermédio de Pregão, 
cujo tipo será devidamente justificado pelo pregoeiro designado para o certame. O objeto deste 
Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, na Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2003, 
publicado no D.O.U.  de 18 de julho de 2003, no Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000 e 
subsidiariamente na Lei nº. 8666/93 e suas alterações 

 

  4. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E DAS AMOSTRAS   
4.1. A descrição dos produtos e seus quantitativos estão descritos no ANEXO II .  

4.2.  Ao(s) FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) deverá(ão) apresentar amostras, na quantidade  
de  02  (duas)  por  itens  relacionados  acima,  para  eventuais  testes  de aceitabilidade,  
tendo  como  parâmetro  o  Manual  para  Aplicação  dos  Testes  de Aceitabilidade no 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, disponível no  endereço eletrônico: 
http://www.fnde.gov.br/programas/alimentacao-escolar/alimentacao-escolar-material-
de-divulgacao/alimentacao-manuais/item/5166-manual-para-aplica%C3%A7%C3%A3o-
dos-testes-de-aceitabilidade-no-pnae; 

4.3. A apresentação da amostra dos produtos assinalados na tabela acima pelos licitantes 
para avaliação técnica e sensorial dos mesmos, que estarão sujeitos a teste de aceitabilidade e 
rendimento que serão analisadas pelo Conselho de Alimentação Escolar (CAE), 
acompanhado de Nutricionista da Secretaria Municipal de Educação, que emitirá 
certificado de aprovação; 
4.4. Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ão) ser excluídos do processo 
licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda ás especificações 
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descritas no edital, que espera-se ser idêntica á do TERMO DE REFERÊNCIA; 
4.5. As amostras deverão ser entregues no ato da sessão pública do Pregão; 
4.6.  As amostras não serão, em hipótese nenhuma, devolvidas aos fornecedores. 

  5. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA   

5.1. Os produtos serão requisitados de forma parcelada, de acordo com as necessidades da 
CONTRATANTE e deverão ser entregues na sede do município de Capitão Poço, PA; 
5.2. As entregas serão parceladas durante o ano de 2018, para atendimento mensal de 20 
(vinte) dias letivos. Deverão ser entregues em até 72 (setenta e duas) horas após o 
recebimento da ordem de compra, no local destinado como depósito da Merenda Escolar, na 
sede do município de Capitão Poço, no horário de 8:00hs às 13:00hs; 

5.3. A Fiscalização e aceitação do objeto serão do órgão responsável pelos atos de controle e 
administração do contrato decorrente do processo de licitação, através de servidores da 
Unidade Administrativa em questão, mediante Portaria. Sendo que os produtos serão 
recebidos depois de conferidas as especificações, quantidades e prazo de validade dos 
mesmos; 
5.4. Os produtos em questão serão recebidos e conferidos pelo Chefe de Departamento de 
Alimentação Escolar; 
5.5. Os produtos a serem fornecidos deverão estar com o prazo mínimo de validade de 180 
(cento e oitenta) dias. 
5.6. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. Não serão aceitos produtos cujos preços unitários excedam o valor médio 
encontrado no mercado. Não serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e 
transporte não sejam satisfatórias; 

 
  6. DO PAGAMENTO   

6.1. Os pagamentos devidos serão conforme requisição e entrega dos produtos, ou seja, de 
modo parcelado. 
6.2. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto e 
quantidade discriminada e acompanhada da requisição dos mesmos. 
6.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
empresa, ficando a CONTRATADA ciente de que as certidões apresentadas no ato da 
contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos. 
6.4. A CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento nas condições estabelecidas; 
6.5. O pagamento será efetuado a partir do 15º dia do mês subsequente, referente ao consumo 
do mês anterior, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo do órgão 
contratante, à vista do comprovante de efetivo recebimento e aceitação emitido pela Secretaria 
interessada, conforme disponibilidade financeira. 
6.6. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados; 

6.5. No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral quitação 
da mesma. A CONTRATANTE poderá se assim entender, descontar o valor de multas por ventura 
aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à CONTRATADA. 
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  7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO   

7.1. O Prazo de Vigência do CONTRATO a ser celebrado não poderá exceder o 
exercício financeiro de 2018, não podendo se estender além de 31/12/2018, nos 
termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

  8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA   

8.1. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO DE 
REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e Nota de empenho, não sendo aceito em 
nenhuma hipótese, outro diverso daqueles; 

8.2. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais, 
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
8.3. O CONTRATO poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no Art. 65, 
da Lei 8.666/93l; 
8.4. Durante a   Vigência   do   CONTRATO,   a   CONTRATADA   deverá   atender prontamente 
às requisições e especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação 
através de ordem de compra/requisição do Setor solicitante;  
8.5. Responsabilizar-se pela saúde seus funcionários, encargos trabalhistas, 
previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 
seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 
apresentar,  de  imediato,  quando  solicitados,  todos  e  quaisquer  comprovantes  de 
pagamento e quitação; 
8.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, no caso de, em qualquer 
hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a 
CONTRATANTE; 
8.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 
pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 
Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 
8.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 
de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente; 
8.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 
empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente CONTRATO; 
8.10. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 
represente, integralmente, em todos os seus atos; 
8.11. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 
fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS; 
8.12. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas; 
8.13. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 
CONTRATANTE a respeito do presente CONTRATO e dos serviços a ele inerentes; 
8.14. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 
registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados 
pela CONTRATADA; 
8.15. Cumprir os serviços conforme disposições do CONTRATO a ser firmado; 
8.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação 
ou omissão no fornecimento do presente CONTRATO; 
8.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela 
CONTRATANTE. 
8.18. O descumprimento injustificado do prazo fixado no item 5.2 acarretará em multa 
pecuniária diária, nos termos do Edital e CONTRATO a ser firmado, ficando a CONTRATADA 
sujeito às penalidades previstas na Lei 8.666/93. 
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  9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE   

9.1. Responsabilizar-se, após o devido processo licitatório, lavrar o CONTRATO com base nas 
disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
9.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 
9.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta 
atribuição. 

9.4. Zelar para que durante a vigência do CONTRATO, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas com a CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na prestação. 
9.5. Serão consideradas, para efeito de pagamento, as compras efetivamente realizadas pela 
CONTRATADA e aprovados pelo setor responsável pelo recebimento. 

 
  10. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO   
 

10.1. Os itens deste TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular 
procedimento licitatório, serão  objeto  de  acompanhamento,  controle,  fiscalização  e avaliação 
por servidor designado por Portaria  específica. 
10.2. Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração 
pública e não excluem e nem reduzem a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros por qualquer irregularidade e, na sua ocorrência, não implica em 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes ou prepostos; 
10.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do 
CONTRATO, se em desacordo com as especificações e as cláusulas contratuais; 
10.4. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 

 
  11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

11.1. A disciplina  das  infrações  e  sanções  administrativas  aplicáveis  no  curso  da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 

 
  12. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA   
12.1  As dotações serão inseridas no momento oportuno conforme regras do Sistema do 
Registro de Preços. 
 
 
 
 
 

______________________________________________________ 
FRANCISCO AMADEU ALVES TORRES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO - CNPJ 05.149.109/0001-09 
 
                                           ANEXO II – Descrição dos produtos e seus quantitativos 

 
Pregão Presencial nº 003/2018 
Processo Licitatório PMCP/ PA nº 2017.221201 
 
   
   

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE  UNIDADE 
1 ACHOCOLATADO PCT 400G: 18.000 PACOTE 400G 

 

Especificação: ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM DE POLIETILENO COM 400G, 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ISENTO DE GORDURA SATURADA NA PORÇÃO (20G) E NO 
MÁXIMO 30MG DE 
SÓDIO/PORÇÃO. 

  2 AÇUCAR CRISTAL 20.000 QUILO 

 

Especificação: AÇÚCAR CRISTAL, DE BOA QUALIDADE, CONTENDO NO MÍNIMO 
99,3% DE CARBOIDRATO POR PORÇÃO, DEVERÁ SER FABRICADO DE CANA DE 
AÇÚCAR LIVRE DE FERMENTAÇÃO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA DE PARASITOS 
E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS – EMBALAGEM DE 1KG, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE 

  3 ALHO EM PASTA 5.000 UNIDADE 

 

Especificação: PRODUTO OBTIDO PELO ESMAGAMENTO DO ALHO ISENTA DE SAL. 
EMBALAGEM PRIMÁRIA: POTE/GARRAFA PLÁSTICO TRANSPARENTE DE 
APROXIMADAMENTE 500 GRAMAS. ISENTO DE MATÉRIA TERROSA DE PARASITOS 
E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS – EMBALAGEM DE 1KG, PRAZO MÍNIMO DE 
VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE 

 

 
4 ALMONDEGAS AO MOLHO LATA 420G 4.000 LATA 

 

Especificação: ALMONDEGAS, ARRENDONDADAS, INTEGRAS, DE CONSISTÊNCIA 
PRÓPRIA, A BASE DE: CARNE BOVINA/SAL/FARINHA DE 
ROSCA/ALHO/CEBOLA/CONDIMENTOS (PERMITIDOS), COM MOLHO DE TOMATE: 
ÁGUA/POLPA DE TOMATE/AMIDO/CEBOLA/AÇUCAR/ALHO/SAL, NÃO PODENDO 
CONTER SOJA. DEVERÁ TER FECHAMENTO EM LATA. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

 

 
5 ARROZ BRANCO TIPO 1 20.000 QUILO 

 

Especificação: AGULHINHA LONGO FINO POLIDO TIPO 1, DE BOA QUALIDADE, SEM 
GLÚTEN, CONTENDO NO MÍNIMO DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 
DE 14% DE UMIDADE, LIVRE DE SUJIDADES/ PARASITAS/ LARVAS/ BOLORES. 
COM RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS DO 
PESO ANTES DA COCÇÃO, DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR COLORAÇÃO BRANCA, 
GRÃOS ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS COZIMENTO,  EMBALAGEM DE 1 KG, PRAZO 
MÍNIMO DE VALIDADE DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  6 BISCOITO DOCE TIPO ROSQUINHA 10.000 PACOTE 400G 

 

Especificação: VALOR ENERGÉTICO MÍNIMO DE 138KCAL/PORÇÃO DE 30G, SÓDIO-
78MG, 0G DE GORDURA TRANS, (SABORES LEITE, CHOCOLATE E/OU  COCO) SERÃO 
REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERES 
ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO PODENDO APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA 
E NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO –  EMBALAGEM PRIMARIA, (APRESENTAR 
AMOSTRA EM EMBALAGEM LITOGRAFADA) PESO LÍQUIDO TOTAL DE 400G. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A   
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PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE  EM PACOTES 
IMPERMEÁVEIS LACRADOS COM VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 

7 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER 10.000 PACOTE 400G 

 

Especificação: TIPO CREAM CRACKER, COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL MÍNIMA: 
VALOR ENERGÉTICO MÍNIMO DE 130 KCAL/ PORÇÃO DE 30G, SÓDIO 249MG, 0G 
GORDURA TRANS, EMBALAGEM TIPO 3 EM 1. SERÃO REJEITADOS OS BISCOITO 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS E DE CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
ANORMAIS. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  8 CARNE BOVINA DE 1ª QUALIDADE SEM OSSO 20 000  KG 

 

Especificação: TIPO PATINHO OU ALCATRA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, LIVRE DE GORDURAS E APONEUROSE, SEM CARTILAGEM E MANCHAS 
ESVERDEADAS OU QUALQUER OUTRA QUE NÃO SEJA CARACTERÍSTICA DO 
PRODUTO, LIVRES DE PARASITAS E DE QUALQUER SUBSTÂNCIA CONTAMINANTE 
QUE POSSA ALTERÁ-LA OU ENCOBRIR QUALQUER ALTERAÇÃO. A CARNE DEVERÁ 
SER EMBALADA EM SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES DE 2 KG CADA, 
RESISTENTES, ATÓXICOS E QUE ESTEJAM DE ACORDO COM AS NORMAS DO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA QUANTO À QUALIDADE E CONDIÇÕES DO 
PRODUTO. EXPRESSAR NA EMBALAGEM O PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 48 
(QUARENTA E OITO) HORAS SOB REFRIGERAÇÃO. PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE 
DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 
   

9 CARNE BOVINA MOÍDA CONGELADA 18.000 QUILO 

 

Especificação: A CARNE DEVE SER DE PATINHO OU COXÃO MOLE, CONGELADA, 
COM TEMPERATURA DE -10º A -25ºC, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA E 3% 
DE APONEUROSE, ISENTA DE CARTILAGENS E OSSOS, MANIPULADA EM BOAS 
CONDIÇÕES DE SAÚDE, ABATIDOS SOB INSPEÇÃO VETERINÁRIA, EMBALADAS EM 
PLÁSTICO ATÓXICO DE 1 KG CADA, DEVIDAMENTE ETIQUETADA COM PESO, 
PRAZO DE VALIDADE. RESFRIADA. 

  10 CEBOLA BRANCA in natura 8000 QUILO 

 

Especificação: DE PRIMEIRA BRANCA A GRANEL, APRESENTANDO GRAU DE 

MATURAÇÃO TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 

TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS, LARVAS E CORPOS ESTRANHOS 

ADERIDOS Á CASCA. NÃO DEVE APRESENTAR QUAISQUER LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. PODENDO SER ORGÂNICO. 
  

11 CHARQUE BOVINO 5.000 QUILO 

 

Especificação: PACOTE COM 01 KG, PREPARADO COM CARNE BOVINA PONTA DE 

AGULHA DE BOA QUALIDADE SALGADA, CURADA, SECA, DE CONSISTÊNCIA FIRME, 

COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, ISENTOS DE SUJIDADES, PARASITAS E 

MATERIAIS ESTRANHOS, EMBALADA À VÁCUO, EM SACOS PLÁSTICOS 

TRANSPARENTES E ATÓXICOS, LIMPOS, NÃO VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 

GARANTEM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DO CONSUMO, 

EMBALADOS EM CAIXA DE PAPELÃO LIMPA, ÍNTEGRA E RESISTENTE, CONTENDO 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 

REQUISITANTE. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE.   

12 Concentrado liquido SABORES: CAJU, MANGA, GOIABA E/OU ACEROLA 8.000 
GARRAFA 

500ML 
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Especificação: PARA PREPARO DE SUCO DE FRUTAS (CAJU, MANGA, GOIABA E/OU 
ACEROLA): CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: SABORES VARIADOS, PARA SER 
DILUÍDO EM ÁGUA; COMPOSTO DE CORANTE NATURAL; CONSERVANTE: 
BENZOATO DE SÓDIO E METABISSULFITO DE SÓDIO E OUTRAS SUBSTANCIAS 
PERMITIDAS A SUA COMPOSIÇÃO; QUALIDADE OBTIDA DA FRUTA MADURA E SÃ; 
PROCESSAMENTO TECNOLÓGICO ADEQUADO SUBMETIDO A TRATAMENTO QUE 
ASSEGURE SUA APRESENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO ATÉ O CONSUMO; COM 
ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES 
A CONTAR A DATA DE ENTRADA.  
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
13 ERVILHA EM CONSERVA 1.000 

UNIDADE 
200G 

 
Especificação: SACHÊ OU LATA, A BASE: ERVILHA/ ÁGUA/ SAL/ AÇUCAR, SEM 
CONSERVANTES. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE   

14 FEIJÃO CARIOQUINHA 10.000 QUILO 

 

Especificação: TIPO 01, NOVO, DE BOA QUALIDADE, CONSTITUÍDOS DE GRÃOS 
INTEIROS E SÃOS, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 01 KG, LIVRE DE PARASITAS 
(CARUNCHOS), ODORES ESTRANHOS, SUBSTÂNCIAS NOCIVAS, PREGOS, PAUS, 
PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  
15 LEITE DE COCO  4.000 

UNIDADE 200 
ML 

 

Especificação: DEVERÁ SER FABRICADO DE MATERIA PRIMA DE 1º QUALIDADE. 
EM EMBALAGEM DE VIDRO DE 200ML. ACONDICIONADOS EM CAIXAS, CONTENDO 
DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  16 LEITE EM PÓ INTEGRAL 20.000 PACOTE 200G 

 

Especificação: INSTANTÂNEO, DE PROCEDÊNCIA NACIONAL, FORTIFICADO COM 
FERRO, VITAMINAS A D E C, COM VALOR ENERGÉTICO MÍNIMO DE 129 KCAL POR 
PORÇÃO DE 26 G, PROTEÍNAS-6,7G, CÁLCIO-239MG, FERRO-4,2MG, ISENTO DE 
GORDURA TRANS. ASPECTO: PÓ UNIFORME, SEM GRUMOS, COR BRANCO 
AMARELADO, NÃO CONTER SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS, MACRO E 
MICROSCOPICAMENTE VISÍVEIS. O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTE. (APRESENTAR AMOSTRA EM EMBALAGEM LITOGRAFADA)    

17 MACARRÃO ESPAGUETE COM OVOS  10.000 PACOTE 500G 

 

Especificação: A BASE DE: FARINHA DE SÊMOLA OU SEMOLINA/ OVOS/ CORANTE 
NATURAL DE URUCUM OU OUTRAS SUBSTÂNCIAS PERMITIDAS E SUBMETIDO A 
PROCESSO TECNOLOGICOS ADEQUADOS, EMBALAGEM COM 500G COMPOSIÇÃO 
NUTRICIONAL: MAXIMO 76G DE HIDRATO DE CARBONO. APRESENTAR DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. COM PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

  
18 MACARRÃO TIPO LETRINHAS 6.000 

UNIDADE 
500G 

 

 Especificação: EMBALAGEM DE 500G, COM MASSA DE OVOS PASTEURIZADOS. 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL: MASSA ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
OVOS E CORANTE NATURAL, COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E 
Nº DE LOTE.  

  
19 MARGARINA 250G 5.000 

UNIDADE 
250G 

 

Especificação: COMPOSTO VEGETAL COM ADIÇÃO DE SAL, CONTENDO 50% 
LIPÍDIOS, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, NUMERO DO 
LOTE, DATA DE VALIDADE, QUANTIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DE REGISTRO. 
O PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A 

  



ESTADO DO PARÁ 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 
Poder Executivo 

Av. Moura Carvalho, 1255 – CNPJ: 05.149.109/0001-09 

Capitão Poço – Pará CEP 68650-000 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE REQUISITANTE. APRESENTAR DATA 
DE FABRICAÇÃO. VALIDADE E Nº DE LOTE 

20 MILHO VERDE EM CONSERVA  1.000 
UNIDADE 

200G 

 

Especificação: SACHÊ OU LATA, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 200 G, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DE FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LÍQUIDO E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 352/2002 – ANVISA. 
APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE 

  
21 ÓLEO DE SOJA 15.000 

UNIDADE 
500ML 

 

Especificação: OBTIDO DE ESPÉCIE VEGETAL, ISENTO 
DE RANÇO E SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS; VALIDADE MÍNIMA DE 10 MESES A 
CONTAR DA ENTREGA, FRASCO COM 500 ML; EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO 
REFORÇADO.  APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE. 

  22 SAL IODADO DE MESA 5000 QUILO 

 

Especificação: EMBALAGEM, CONTENDO 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO, COM DOSAGEM 
MINIMA DE 10MG E MAXIMA DE 15MG DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL 
VIGENTE. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº DE LOTE   

23 SARDINHA AO ÓLEO COMESTIVEL 10.000 LATA 

 

Especificação: PRODUTO ELABORADO COM SARDINHAS INTEGRAS, 
DESCABEÇADAS, DESCAMADAS, EVICERADAS E LIVRES DE NADADEIRA, 
CONSERVADO EM OLEO COMESTIVEL, EMBALAGEM C/ SISTEMA ABRE FACIL peso 
liquido 125g e drenado 83g. APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE E Nº 
DE LOTE   
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